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1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 22/2025, de autoria do Prefeito Thiago Martins 

Rodrigues, que “institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/2025 e dá outras 

providências”. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria deste Vereador, por força do r. despacho 

da Presidenta desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá a presente análise:  

 

O artigo 3º deste Projeto foi alterado em conformidade com a Emenda n.º 1, 

aprovada nesta Casa em 30/4/2025. 

 

Foi acrescentada a conjunção “e” nos penúltimas incisos e alíneas de cada sequência 

cumulativa, em atendimento aos seguintes dispositivos da LC 45, de 2005:  
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Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

(...)  

II – para a obtenção de precisão:  

(...)  

h) utilizar as conjunções “e” ou “ou” no penúltimo inciso, alínea ou item, conforme 

a sequência de dispositivos seja, respectivamente, cumulativa ou disjuntiva; 

 

 

O inciso III do artigo 7º passou a constar como parágrafo único, por se referir a uma 

complementação e não uma enumeração, em conformidade com a Lei Complementar n.º 45, de 30 

de junho de 2003: 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 

III – para a obtenção de ordem lógica: 

(...) 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma 

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; 

 

O artigo 6º mencionado no inciso III do artigo 8º passou a constar artigo 7º, por estar 

se referindo à “confissão” expressa no artigo 7º. 

 

Sem mais alterações, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 22, de 2025, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do 

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, data da assinatura eletrônica; 81º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 22/2025 

 

 

 

 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal – 

Refis/2025 e dá outras providências.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Unaí, faz 

saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no Município de Unaí o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis/2025, destinado a promover a regularização e a negociação dos débitos de natureza tributária 

e não tributária, bem como contribuições municipais existentes, de pessoas físicas e jurídicas, cujo 

fato gerador ou a prática da infração tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2024, constituídos ou 

não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não. 

 

Art. 2º As medidas facilitadoras para quitação de débitos compreendem: 

 

I – a redução das multas moratórias e dos juros, na forma desta Lei; e 

 

II – o pagamento à vista ou parcelado pelo favorecido em até 6 (seis) parcelas, 

mensais e iguais, com exceção da primeira parcela que poderá ter valor diferenciado para débitos de 

uma mesma pessoa física ou jurídica. 

 

§ 1º A redução das multas moratórias e juros para pagamento à vista ou parcelado do 

crédito tributário e não tributário favorecido obedecerá aos seguintes percentuais: 

 

I – 100% (cem por cento) de desconto para pagamento à vista; 

 

II –  60% (sessenta por cento) de desconto para pagamento em 3 (três) parcelas; e 

 

III – 30% (trinta por cento) de desconto para pagamento em 6 (seis) parcelas. 

 

§ 2º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a: 

 

I – R$ 100,00 (cem reais) no caso de pessoa física; e 

 

II – R$ 200,00 (duzentos reais) no caso de pessoa jurídica. 
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§ 3º Feita a opção pelo parcelamento, o crédito apurado, excetuando-se a primeira 

parcela, sofrerá incidência de juros compensatórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês. 

 

§ 4º O atraso no pagamento da parcela implicará imposição de multa equivalente a 

2% (dois por cento) e juros moratórios à base de 1% (um por cento) ao mês, ambos incidentes sobre 

o valor da respectiva parcela. 

 

§ 5º O débito parcelado poderá ser quitado integralmente, a qualquer momento, 

desde que o parcelamento não esteja denunciado, sendo definitivas as parcelas já quitadas que não 

podem ser objeto de alteração. 

 

§ 6º Os débitos ajuizados, em fase de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial, 

não poderão ser parcelados, sendo admitido apenas o pagamento à vista com desconto de 100% 

(cem por cento) na redução das multas moratórias e juros. 

 

Art. 3º O prazo para adesão ao Refis/2025 será de 90 (noventa) dias contados da data 

de publicação desta Lei. 

 

§ 1º A adesão ao Programa se dará mediante requerimento do contribuinte ou de seu 

representante legal, sendo facultado indicar qual crédito ou inscrição da dívida ativa que deseja 

aderir ao Refis/2025. 

 

§ 2º Considera-se formalizada a adesão ao Refis/2025 com o pagamento à vista ou 

pagamento da primeira parcela do crédito tributário favorecido. 

 

§ 3º O crédito tributário favorecido somente será considerado liquidado com o 

pagamento em moeda corrente. 

 

Art. 4º Poderá optar pelo Refis/2025 o contribuinte que, em débito com a Fazenda 

Pública Municipal, tendo aderido ao parcelamento anterior e após ter efetuado qualquer pagamento 

deixar posteriormente de cumprir o compromisso ajustado relativamente ao débito pactuado. 

 

Art. 5º O valor total do crédito favorecido será apurado na data do pagamento à vista 

ou da primeira parcela e será obtido pela soma dos valores dos débitos com redução das multas 

moratórias e dos juros, na forma desta Lei. 

 

Art. 6º O requerimento de adesão deverá ser apresentado: 

 

I – por meio de formulário próprio; 

 

II – assinado pelo devedor ou seu representante legal com poderes especiais; e 

 

III – instruído com: 

 

a) cópia do contrato social ou estatuto, com as respectivas alterações que permitam 

identificar os responsáveis pela gestão da empresa; e 
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b) instrumento de mandato, caso seja necessário. 

 

Art. 7º A adesão ao Refis/2025 sujeita o devedor a: 

 

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos de natureza tributária e não 

tributário e à expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, bem como desistência em relação aos 

já interpostos; 

 

II – exclusão da utilização de outros benefícios, quanto à redução do crédito 

tributário, de multa moratória e juros; e 

 

III – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

 

Parágrafo único. A adesão ao Refis/2025 não suspende a aplicação das normas 

comuns para a concessão de parcelamento prevista no Código Tributário. 

 

Art. 8º O contribuinte será excluído do Refis/2025, nas seguintes hipóteses: 

 

I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei; 

 

II – inadimplência, por 2 (dois) meses consecutivos ou 3 (três) meses alternados, o 

que primeiro ocorrer, relativamente ao parcelamento e a qualquer dos tributos e das contribuições 

abrangidas pelo Refis/2025, com vencimento após o parcelamento; 

 

III – constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a 

tributo ou contribuição abrangidos pelo Refis/2025 e não incluídos na confissão a que se refere o 

inciso I do artigo 7° desta Lei, salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; 

 

IV – decretação de falência, dissolução, extinção e liquidação da pessoa jurídica; ou 

 

V – prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita, mediante simulação 

de ato. 

 

§ 1º A exclusão do Refis/2025 implicará exigibilidade imediata da totalidade do 

crédito confessado, ainda não pago, sendo automática a execução da garantia prestada, quando for o 

caso. 

 

§ 2º A inscrição na dívida ativa e a execução do crédito serão restabelecidas, em 

relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável a época da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

 

Art. 9º O Refis/2025 será coordenado e executado pela Secretaria de Fazenda e 

Planejamento, ficando seu titular autorizado a baixar os atos necessários à sua plena execução. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Unaí, data da assinatura eletrônica; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

THIAGO MARTINS RODRIGUES 

Prefeito 
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